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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 189/2020
                               PROCESSO 19.0.000080290-8
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar pedido da OSC ASSOCIAÇÃO DOS FERROVIÁRIOS SUL-RIOGRANDESES de suspensão, por tempo indeterminado, dos prazos de aplicação e de prestação de contas de recurso repassado através do Termo de Colaboração 006/2019.
Sessão Plenária nº 051/2020 do COMUI, 8 de dezembro de 2020.
LECI SOARES MATOS, Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
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